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P O R T AR I A  N º  52 9 ,  D E  1 6  DE  AB R I L  D E  20 2 5 .  

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e  

       CONSIDERANDO o Ofício nº 332/2025-
SEMED, protocolizado sob o nº 24218/2024,  

 

R E S O L V E: 

 

  Art. 1º - Substituir membros da Portaria nº 525 de 13 de Maio de 
2024, que nomeou fiscais dos Contratos Administrativos na Secretaria 
Municipal de Educação, na forma da relação abaixo: 

 

• Transporte escolar, material de construção, peças de 
automóveis, aluguel de imóveis, obras, reparos das unidades 
escolares e adiantamentos: substituir ELISANGELA MOUTA DE 
ABREU, CPF 057.069.957-61, por REINALDO DE SOUZA STELLET - 
MAT. 15015/7; 

• Aquisição de livros didático-pedagógicos, aquisição de 
materiais pedagógicos e prestação de serviços pedagógicos: 
substituir ELISANGELA MOUTA DE ABREU, CPF 057.069.957-61, por 
REINALDO DE SOUZA STELLET - MAT. 15015/7; 

• PAR – Plano de Ações Articuladas: substituir ELISANGELA 
MOUTA DE ABREU, CPF 057.069.957-61, por CELSO GOMES MAIA 
JÚNIOR – MAT. 72966.; 

 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

 

São Fidélis-RJ, 16 de abril de 2025. 

 

José William Ribeiro de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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